
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

LEI COMPLEMENTAR Nº3.047 10+tt ação,
De10 de dezembrode 2020.

PRORROGA O PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 54
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 2.794, DE 23 DE
SETEMBRO DE 2016, BEM COMO SUAS
ALTERAÇÕES, CONFORME ESPECIFICA.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovouo Projeto de
Lei Complementar nº 55/2020. de autoria do Executivo Municipal e cu promulgo a

seguinte lei:

Art. 1º. Fica. pela presente lei complementar. prorrogadoaté 31 de dezembro de 2021 0
prazo previsto no artigo 54 da Lei Complementar nº 2.794, de 23 de setembro de
2016, que instituiu a Política Municipal de Saneamento Básico de Ribeirão Preto.
bemcomo suas alterações.

Art. 2º. Esta lei complementar entra emvigor na data de sua public:
disposições em contrário.
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